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Estado de Mato Grosso. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUIRATINGA. 
CNPJ Nº. 03.545.217/0001-75. 

Praça Augusto Alves nº 01, Centro, Tel: 0xx66-3431-1399 Ouvidoria 2587. 

 

PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº. 1090ª da Legislatura 2025/2028. 

terça Feira, 15 de julho de 2025 às 18h00 horas. 

Local: Plenário João Alves Filho da Câmara Municipal de Guiratinga - MT. 

I. Parte - Expediente para Leitura:  

 

EXPEDIENTE DO PODER LEGISLATIVO:  

 

Expediente para Leitura:  
 

EXPEDIENTE DO PODER EXECUTIVO:   
 
PROJETO DE LEI Nº. 21/2025. “CRIA O CARGO EM COMISSÃO DE GESTOR DE CONTRATOS E   
ESTIPULA O ÍNDICE DE REAJUSTE FUNÇÕES GRATIFICADAS DO GESTOR DE CONTRATO E FISCAL 
DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
PROJETO DE LEI Nº. 22/2025. “ALTERA OS ARTIGOS 5º E 7º DA LEI Nº 1.755, DE 03 DE MAIO DE 
2023, QUE DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE GUIRATINGA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA.”  
 
PROJETO DE LEI Nº. 23/2025. “DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO PARÁGRAFO 3ºDO ART.13 DA 
LEI MUNICIPAL Nº. 1.722 2022 E LEI Nº. 1.843 2024 DE 06-11-2024, ALTERANDO O VALOR 
MENSAL DA FUNÇÃO GRAFIFICADA AOS MEMBROS QUE ATUAREM NA COMISSÃO DE                  
PROCESSO ADMIMNISTRATIVO DISCIPLINAR E ESPECIAL E ESTIPULA O PRAZO PARA A                      
CONCLUSÃO FINAL DOS RESPECTIVOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS ABERTOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”  
 
PROJETO DE LEI Nº. 24/2025. “AUTORIZA O MUNICÍPIO DE GUIRATINGA-MT, A FAZER A                     
DOAÇÃO DE VEÍCULO DISCRIMINADO ABAIXO, PARA A CASA DE REPOUSO GAETANA STERNI, 
LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE GUIRATINGA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”    
 

ORDEM DO DIA:   

 

Ata nº. 1089 da sessão ordinária do dia 01.07.2025.   
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Projeto de Lei nº. 007/2025. DISPÕE SOBRE PROIBIR A EMISSÃO DE RUÍDOS EXCESSIVOS EM 

ESCAPAMENTOS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, DE AUTORIA DO VEREADOR WESLLEN                     

MONTEIRO.  

                                           Fabiana dos Santos Rocha Martins                                      Ari Ferreira Bonilha  

                                                               Presidente                                                                 1º Secretário 

 

Marcelo Oliveira Dourado 

2º Secretário  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


